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PORTARIA N° 12, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2017. 

NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL QUE 
MENCIONA PARA A FINALIDADE QUE 
DEFINE. 

O Prefeito do Município de Iturama, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o disposto no inciso VI, do artigo 69, da Lei Orgânica 
Municipal, e; 

Considerando a realização do Carnaval de Rua de Iturama-MG., edição 2017, e 
para que haja um trabalho preparatório com antecedência, com vistas à realização do evento 
em pauta, que já é uma tradição; 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear uma Comissão Especial, encarregada de levar a efeito os trabalhos 
relacionados à realização do carnaval de Rua de Iturama-MG., edição 2017, a qual fica 
composta pelos seguintes membros: 

Presente; 
- Antonio Dias Suave — Organização Geral — 9.9974 — 6011 

Vice — Presidente; 
- Luciano Ferreira de Melo 

Organização dos Blocos; 
- Luciano Peneira de Melo — 9.9974 — 0140 
- Jerônimo Nunes de Almeida — 9.9657 — 7115 

Secretário Geral; 
- Nilson Miranda — 9.9973 — 0347 
Barracas e Camarotes 

Coordenadores de Comunicação/ Divulgação e Cerimonial; 
- Cristino Augusto de Almeida — 9.9925 — 4015 
- Jerônimo Nunes de Almeida — 9.9657 — 7115 

Locução; 
- Fernando Silva — 9.9974 — 1343 
- Antonio Claiton Diniz — 9.9971 — 6694 
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Coordenadores de Ornamentação; 
- Aldeni Aparecida Alves Janones — 9.9163 — 0017 
- Edgar Mendes Arújo — 9.9992 — 3915 
- Zilá Queiroz Barbosa Serafim e Silva — 9.9728 — 9566 

Documentação; 
- Rafael Medeiros de Carvalho — 9.9889 — 4191 

Segurança; 
- Edivaldo Pádua de Lima 
- Sebastião José Ribeiro 

Jurídico; 
- Afonso Celso Praes Junior 

Assessoria de Imprensa; 
- Nélio Barbosa — 9.9673 - 8841 

Art. 2° O prazo para prestação de contas é de 30 (trinta) dias a contar do dia do 
encerramento do evento. 

Art. 3° Os trabalhos prestados pelos membros da Comissão serão gratuitos, 
considerados de relevância ao Município. 

Art. 4° Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Iturama/MG, 09 de fevereirz de 2017. 

ANDERSON BE' ARDE DE OLIVEIRA 
Prefeito M icipal de turama/MG. 
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